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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  01/2021 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO 

 

 

 

 

DIEGO WOLF DE OLIVEIRA, brasileiro, Leiloeiro Público Oficial 

devidamente inscrito na Juta Comercial do Estado de Santa Catarina - JUCESC 

sob o nº AARC 357, participante presencialmente no presente certame, vem, 

tempestivamente ante a vossa Ilustríssima presença, apresentar  

 

RECURSO CONTRARIO À HABILITAÇÃO 

 

dos leiloeiros Aridina Maria do Amaral; Roger Wenning; Anderson Luchtenberg, 

Paulo Roberto Worm; Michele Pacheco da Rosa Sandor; Marcus Rogério Araújo 

Samoel; Diórgenes Valério Jorge; Osmar Sergio da Costa; Simone Wenning, e,  

Julio Ramos Luz, com fulcro no artigo 109, I, da Lei 8.666/93, e, cláusula 8 

seguintes do edital do presente certamente, PUGNANDO PELA INABILITAÇÃO 

DO GRUPO/SOCIEDADE DE FATO formada pelos  leiloeiros recorridos, pelos 

motivos de fato e de direito a seguir expostos: 

 

 

• PRELIMINARMENTE 
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TEMPESTIVIDADE 

 

 

Em 29/07/2021, fora realizada sessão pública para abertura 

dos envelopes, análise e julgamento dos documentos exigidos no presente 

certame, todavia, conforme ensinamentos do artigo 109, I, a, da Lei 8.666/93, 

bem como, cláusula 8 e seguintes do certamente, TEMPESTIVO está o presente 

Recurso Administrativo.  

 

• DOS FATOS 

 

Após publicação da Ata de habilitação no presente certame, o 

recorrente, verificou a habilitação de conhecido grupo de leiloeiros que formam 

sociedade de fato, o que é totalmente abominado pela legislação que rege a 

profissão e pelo prejulgado 614 do TCESC. A Sociedade de Fato também já 

restou configurada em Denegação de Mandado de Segurança apresentado em 

conjunto pelo grupo ora recorrido, bem como, já restou comprovado em 

diligências de outras administrações, conforme será a seguir demonstrado. 

 

Sabe-se que a Administração não possui a obrigação de ter 

conhecimento dos fatos, porém, tem obrigação de tomar as medidas cabíveis 

quanto provocada e devidamente comprovado o alegado sob pena de 

responsabilização e conivência para o ilícito. 

 

DA PRESENÇA DE CONHECIDO GRUPO DE LEILOEIROS 

QUE ATUAM EM SOCIEDADE DE FATO 

 

A Regulamentação da Profissão de Leiloeiros é dada pelo 

Decreto Federal n° 21.981/32, devendo o exercício da profissão ser exercida 
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de forma pessoal e indelegável, podendo delega-la somente em casos 

excepcionais à preposto devidamente habilitado perante a Junta Comercial, 

sendo mesmo assim, terminantemente proibida a atuação em conjunto, 

conforme ensinam dos artigos 11, 12, 19, e, 37 e § único do mencionado decreto. 

 

O parágrafo 2º do artigo 36 do Decreto Federal n° 21.981/32, 

ensina ainda: 

É proibido ao leiloeiro: 
 
[...] 
 
constituir sociedade de qualquer 
espécie ou denominação 
 

Nesta mesma linha, a Instrução Normativa Diretor Do 

Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC Nº 113 De 28.04.2010 

também apresenta: 

 

 

 

SEÇÃO III 
 
Das Proibições e Impedimentos 
 
Art. 12. É proibido ao leiloeiro: 
 
I - sob pena de destituição e 
consequente cancelamento de sua 
matrícula: 
 
a) Integrar sociedade de qualquer 
espécie ou denominação; 
 
[...] 
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Sobre esta matéria o Tribunal de Contas do Estado de Santa 

Catarina, no Prejulgado nº 614 já decidiu: 

 

[...] 
De acordo com o Decreto nº 21.981/32 
e a Instrução Normativa nº 17/2013 do 
Departamento de Registro 
Empresarial e Integração, não é 
admissível que leiloeiros sejam 
contratados em sociedade, mesmo 
que de fato com outros(s) leiloeiro(s), 
para atuarem junto a órgãos e 
entidades públicas no âmbito 
estadual e municipal, haja vista que 
não é permitido o exercício das 
atividades de leiloeiro mediante 
pessoa jurídica por ele integrada ou 
administrada. 

 

Assim também são os ensinamento da Instrução Normativa 

DREI nº 72/2019: 

 

Art. 70. É proibido ao leiloeiro: 

I - sob pena de destituição e 
consequente cancelamento de sua 
matrícula: 

a) integrar sociedade de qualquer 
espécie ou denominação; 

 
Art. 71. Está impedido de exercer a 
profissão de leiloeiro: 
 
[...] 
 
II - aquele que vier a exercer atividade 
empresária cujo objeto exceda a 
leiloaria, ou participar da administração 
e/o de fiscalização em sociedade de 



 
MATRÍCULAS:  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC AARC 357 
 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ -  JUCEPAR 20/317-L 

 

Rua da Independência, 141 – apartamento 602 – bairro Anita Garibaldi – Joinville / SC – CEP 89203-305 

Telefones: (47) 9.9928-5888 / 3804 - 0874 

Site: www.diegoleiloes.com.br 

Email: diego@diegoleiloes.com.br 

qualquer espécie, no seu ou em alheio 
nome; 

 

Desta forma, resta demonstrado que o Leiloeiro não pode atuar 

em consórcio/sociedade, mesmo que de fato. É de suma importância a inserção 

deste requisito no edital, pois, mesmo contrariando a legislação que os rege, 

alguns Leiloeiros insistem em atuar nesta modalidade, geralmente sob a 

fiscalização e administração de um deles, devendo o Edital ser retificado, 

proibindo-se a participação no certame em consórcio/sociedade de leiloeiros. 

 

REQUERIMENTOS 

 

Considerando-se todo o alegado e devidamente comprovado 

com os documentos juntados ao presente Recurso, REQUER-SE:  

 

1. O recebimento, processamento e conhecimento do presente 

recurso; 

 

2. Sejam DECLARADOS INABILITADOS E OS DEIXANDO 

FORA DA FASE DE SORTEIO TODOS OS RECORRIDOS  QUE 

DEMONSTRADAMENTE FORMAM SOCIEDADE DE FATO, quais sejam: 

Aridina Maria do Amaral; Roger Wenning; Anderson Luchtenberg, Paulo Roberto 

Worm; Michele Pacheco da Rosa Sandor; Marcus Rogério Araújo Samoel; 

Diórgenes Valério Jorge; Osmar Sergio da Costa; Simone Wenning, e,  Julio 

Ramos Luz, conforme restou mais que comprovado a forma desigual e 

fraudulenta de atuação dos mesmos; 
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3. Proporcionar ciência do presente Recurso aos recorridos e 

aos demais licitantes para caso desejarem, se manifestem acerca de tudo o que 

fora apresentado.  

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento  

 

Joinville/SC, 03 de agosto de 2021. 

 

 

 

Diego Wolf de Oliveira 
Leiloeiro Público Oficial 

JUCESC AARC 357 
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ATA 03 
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ 

PODER EXECUTIVO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº 016/2021 
 
TERCEIRA ATA DE REUNIÃO RESERVADA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE 
MARACAJÁ PARA RECEBIMENTO DO PARECER JURÍDICO E CONTRARRAZÕES.  
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO E HABILITAÇÃO DE INTERESSADOS COM OBJETIVO DE PRESTAR SERVIÇOS DE 
LEILOEIRO, PARA ATUAR NAS LICITAÇÕES NA MODALIDADE LEILÃO OFICIAL, PROMOVIDAS PELO MUNICÍPIO DE 
MARACAJÁ/SC. 
 
Às oito horas e dez minutos, do dia três, do mês de maio do ano de dois mil e vinte um, na Sala de Licitações, no 
Prédio da Prefeitura Municipal, localizado na Avenida Getúlio Vargas, nº 530, bairro Centro, nesta cidade de 
Maracajá, Estado de Santa Catarina, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações do 
Município designada pelo Decreto n° 32/2021, para prosseguimento do processo da Chamada Pública nº 
016/2021. Aberta a sessão pelo Presidente, Sr. ANATONI AUGUSTO PEZENTE ZILLI, o mesmo informou que foi 
recebido Recurso Administrativo do leiloeiro DIEGO WOLF DE OLIVEIRA, diante da habilitação ARIDINA MARIA 
AMARAL, DIORGENES VALÉRIO JORGE, JULIO RAMOS LUZ, MARCUS ROGÉRIO ARAÚJO SAMOEL, MICHELE 
PACHECO DA ROSA SANDOR, OSMAR SERGIO COSTA, PAULO ROBERTO WORN, ROGER WENNING, SIMONE 
WENNING e ANDERSON LUCHTENBERG, alegando que estes formam uma sociedade de fato de leiloeiros. Aberto 
prazo das contrarrazões, os recorridos apresentaram contrarrazões alegando que não atuam em sociedade de 
fato, que não há nada que desabone suas condutas, vez que cumpriram fielmente com suas documentações. 
Ato contínuo, os autos foram encaminhados para a Assessoria Jurídica do município que exarou parecer jurídico 
concluindo que: “Assim, sendo notório que os recorridos atuam em conjunto (Sociedade de Fato), e sendo tal 

circunstância vedada pelo Decreto n. 21.981/1932, entendemos que não há outra alternativa senão a de dar 

provimento ao recurso para inabilitar os recorridos no credenciamento realizado pelo Município de Maracajá”. 
Assim sendo, a Comissão de Licitação, diante das razões de fato e de direito aduzidas no referido processo, de que 
há fortes indícios que os leiloeiros recorridos atuam em Sociedade de Fato, por unanimidade, acatam o Parecer Jurídico 
da Douta Assessoria Jurídica do Município de Maracajá, no sentido de INABILITAR os leiloeiros (as) ARIDINA MARIA 
AMARAL, DIORGENES VALÉRIO JORGE, JULIO RAMOS LUZ, MARCUS ROGÉRIO ARAÚJO SAMOEL, MICHELE PACHECO 
DA ROSA SANDOR, OSMAR SERGIO COSTA, PAULO ROBERTO WORN, ROGER WENNING e ANDERSON LUCHTENBERG. 
A Comissão Permanente de Licitação encaminha e submete a decisão final, ao Senhor ANIBAL BRAMBILA - Prefeito 
Municipal. Os leiloeiros serão comunicados desta decisão através da publicação da presente ata no Diário 
Oficial dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br). O parecer jurídico fica fazendo parte integrante e 
inseparável como se aqui estivesse transcrito. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão às 09h30min. e 
lavrou-se a presente Ata, que vai assinada pela Comissão Permanente de Licitação. Maracajá, 03 de maio de 
2021.   
 

ANATONI AUGUSTO P. ZILLI GISELE DA SILVA GARCIA DAL PONT  EVÂNIO MACALOSSI   

Presidente 
 

Secretária Membro               
 
 

 
ANIBAL BRAMBILA 
Prefeito Municipal 

 
O Prefeito Municipal de Maracajá, mantém a decisão da Comissão Permanente de Licitações. 

 

  



   

 

EDITAL DE INEXIGIBILIDADE Nº 02/2018 
CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO OFICIAL 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 49/2021. 
 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

 Vistos, etc. 

 Trata-se de Impugnação ao Edital apresentada, tempestivamente, pelo(s) leiloeiro(s) 

PAULO ROBERTO WORM AARC Nº 333, MARCUS ROGÉRIO ARAÚJO SAMOEL 

AARC Nº 335, ROGER WENNING AARC Nº 340, DIÓRGENES VALÉRIO JORGE 

AARC Nº 332, ARIDINA MARIA DO AMARAL Nº 412, OSMAR SÉRGIO COSTA 

AARC Nº 425, MICHELE PACHECO DA ROSA SANDOR Nº 358. Referente à 

impugnação do edital acima epigrafado, conforme breve descrição a seguir: 

 Tocante ao questionamento acerca da validade da certidão da JUCESC exigida no 

subitem 4.1.2, em consulta à referida junta comercial, obtivemos o seguinte retorno:  

 

Assim, a referida certidão não tem prazo, sendo o estipulado por edital ou pela 

parte o prazo a ser cumprido, com estes argumentos a impugnação não pode ser acolhida. 

  Tocante ao questionamento acerca do Prejulgado 0614 do TCE houve a retificação 

do edital. Neste sentido, com estes argumentos a impugnação foi parcialmente acolhida. 

Coronel Freitas – SC, 07 de julho de 2021. 

CASSIANE FICAGNA 

Presidente da Comissão de Licitações 

 



   

 

 


		2021-08-03T17:16:49-0300
	Joinville/SC
	DIEGO WOLF DE OLIVEIRA:00876159919
	Eu sou o autor deste documento




